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Ili PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Dr. Barroso. 249 
06772859/0001-03 Exercício: 2023 

.. 
DECRETO Nº 47, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 • LEI N.104 

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

797 27, 122.0011 .2038,0000 ESPORTE E LAZER -10.000,00 
3.3,50.41,00 CONTRIBUIÇÕES F,R, Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

799 27.122.0011 .2038.0000 
3.3.90.31.00 

ESPORTE E LAZER -25.000,00 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESP, F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 
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li PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Dr. Barroso, 249 
06772859/0001-03 Exercício: 2023 

.. 
DECRETO Nº 48, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 • LEI N.104 

-3.830.420, 70 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo .- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$9 . 119 . 528, 17 distribuídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 45.000,00 
02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

63 04.122.0002.2012.0000 GESTÃOADMINISTRATIVA 180.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 704 05 
704 
999 000 

Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 
Não se aplica 

90 04.122.0002.2012.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 20.000,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

130 28.842.0020.2015.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 130.000,00 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVI DA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

132 28.846.0020.2016.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 142.700,00 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 04 01 OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO 

134 04.122.0002.2017.0000 GESTÃOADMINISTRATIVA 2.500,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,ESPORTES E LAZER 

192 12.361.0002.2029.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 550.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 - LEI N.104 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,ESPORTES E LAZER 

02 06 

227 12.361.0004.2032.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 50.000,00 

228 

239 

244 

02 

279 

282 

296 

312 

337 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 552 01 
552 
999 000 

Transferências de Recursos do FNOE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Não se aplica 

12.361.0004.2032.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 151.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 552 01 
552 
999 000 

Transferências de Recursos do FNOE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Não se aplica 

12.361.0004.2035.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 70.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 570 01 
570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educ 
999 000 Não se aplica 

12.361.0004.2102.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 550 01 
550 Transferência do Salário-Educação 
999 000 Não se aplica 

FUNDES 

12.361.0004.2039.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 2.500.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Sásic 

12.361.0004.2039.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 440.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Sásic 

12.361.0004.2040.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

12.365.0004.2030.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 1.500.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 542 01 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

12.366.0004.2042.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 54.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Sásic 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 - LEI N.104 

02 07 01 

375 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.301.0005.2043.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 45.000,00 

375 

386 

409 

417 

436 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 601 02 
601 
999 000 

10.301.0005.2043.0000 
4.4.90.52.00 
601 
999 000 

10.301.0005.2052.0000 
3.1.90.11.00 
600 
999 000 

10.301.0005.2661.0000 
3.1 .90,11.00 
604 
999 000 

10.301.0005.2662.0000 
3.1.90.11.00 
600 
999 000 

10.302.0005.1026.0000 
4.4.90.52.00 
601 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruture 
Não se aplica 

SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

200.000,00 
F.R.: 1 601 02 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruture 
Nãoseapllca 

SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 80.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
Não se aplica 

SAÚDE E QUALIDADE DE VlDA 650.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 604 02 
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de! 
Não se aplica 

SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 121.500,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
Não se aplica 

SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

42.000,00 
F.R.: 1 601 02 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruture 
Não se aplica 

439 10.302.0005.2043.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 49.900,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

440 10.302,0005.2043.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 202.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

443 10.302.0005.2043.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 115.328,17 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÔESPATRONAIS F.R.: 1 600 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 
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li PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Dr. Barroso, 249 

- 0677285910001-03 Exercício: 2023 

... 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 • LEI N.104 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

10.302.0005.2043.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 1.051.000,00 

02 

02 

465 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 800 02 
600 
999 000 

10.302.0005.2043.0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manulen 
NAose aplica 

SAÚDE E QUALIDADE OE VIDA 67.000,00 
oumos SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOAJURIOICA F.R.: 1 600 02 
TransferênciH Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
Não se aplica 

479 10.302.0005.2043.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 190.000,00 

482 

09 01 

663 

676 

879 

,o 01 

719 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 632 02 
832 Tranaferêncl&8 do Eatedo referentes a Coovênlotl e lneln.lmeoto,a Congêll$(88 vinculados à Saúde 
999 000 Não $18 aplica 

10.302.0005.2050.0000 
3.1.90.11 .00 

SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 

122.000,00 
F.R.: 1 600 02 

600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prO\lenlefltes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

15.122.0002.2080.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 35.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 ReGlllll06 n&o Vinculados de Impostos 
999 000 NAoMI aplica 

16.452.0015.2063.0000 SANEAR Ê SAÚDE 60.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FfSICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

15.452.0015.2083.0000 SANEAR É SAÚDE 210.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOAJUR[OICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos nao Vincultldos de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL OE TURISMO 

23.695.0002.2091 .0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 5.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Racunioa nAo Vinculados da Impostos 
999 000 NAosa aplica 

02 11 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 • LEI N.104 

02 11 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

739 13.122.0002.2093.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 7.600,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 12 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PARA MULHERES 

781 14.422.0009.2097 .0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

795 27.122.001 1.2038.0000 ESPORTE E LAZER 11.000.00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 

Anulação: 

Fontes de Recurso 
500 00 
540 01 
542 01 
550 01 
552 01 
570 01 
600 02 
601 02 
604 02 
632 02 
704 05 

9.074.528,17 

1.228.700,00 
3.014.000,00 
1.500.000,00 

20.000,00 
201.000,00 
70.000,00 

1.778.828,17 
242.000,00 
650.000,00 
190.000,00 
180.000,00 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

514 10.305.0006.2058.0000 
3.1.90.11.00 
600 
999 000 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE -45.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 • LEI N.104 
Anulação ( -) -45.000,00 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São Raimundo Nonato, 01 de setembro de 2023 

ld:0471806868D39538 

li PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Dr. Barroso, 249 

06772859/0001-03 Exercício: 2023 

"" 
DECRETO Nº 49 , DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 • LEI N.27 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo, - Fica aberto no orçamento vi gente, um crédito adicional especial na 
importância de R$1. 200. 000, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 1.200.000,00 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

806 10.301.0005.2663.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 300.000,00 

807 

808 

809 

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS• PESSOAL CIVIL F.R.: 1 605 02 
605 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profi~ 
999 000 Não se aplica 

10.301.0005.2663.0000 
3.1.90.11.00 
605 
999 000 

10.301.0005.2663.0000 
3.1.90.13.00 
605 
999 000 

10.301.0005.2663.0000 
3.1.90.04.00 
605 
999 000 

SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 600.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 605 02 
Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profi! 
Não se aplica 

SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 200.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 605 02 
Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profi! 
Não se aplica 

SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 200.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 605 02 
Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profi! 
Não se aplica 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Excesso: 1.200.000,00 
Fontes de Recurso 
605 02 1.200.000,00 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

CARMELITA D 
CASTRO 

7300 

São Raimundo Nonato, 29 de setembro de 2023 

DECRETO Nº 49 , DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 • LEI N.27 
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